
Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43210148280 2062

Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ARPL DISTRIBUIDORA LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

1

1

1

051

2244

2015

BOM PRINCIPIO

8 Março 2024

Nº FCN/REMP

RSP2400087770

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 10277844 em 12/03/2024 da Empresa ARPL DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 51978129000100 e protocolo 240800541 -
08/03/2024. Autenticação: 8128C2609F3D4937EE8BC547A1C5D84E4D3F96A. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 24/080.054-1 e o código de segurança mMWo Esta cópia foi
autenticada digitalmente e assinada em 12/03/2024 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 1/8



Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/080.054-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400087770

Data

08/03/2024

043.682.690-98 CAMILA ANDRESSA RACH 08/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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                             ALTERAÇÃO CONTRATUAL  
                           ARPL DISTRIBUIDORA  LTDA  
 
CAMILA ANDRESSA RACH, brasileira, empresária, solteira, maior, nascida a 
09.06.1993,  portador CPF 043.682.690.98,  RG 1114772237 exp. SSPDI RS, 
residente a Estrada Vila Rica, 634  Vila Rica, Vale Real RS, CEP 95778.000.  
Único sócio da Sociedade Empresaria que gira sob denominação ARPL  
DISTRIBUIDORA LTDA , com sede a Rua Bom Fim Alto, 4603, sala 03, Bom Fim 
Alto, Bom Principio, RS CEP 95765.000, com contrato social arquivado na Jucergs 
sob Nº 43210148280 e inscrito no CNPJ 51.978.129/0001-00. 
Resolve alterar seu ato constitutivo mediante a seguinte clausula e condição: 
 
PRIMEIRA – O Novo Objeto Social será:  
 
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO. 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E SEUS ACESSORIOS. COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. INSTALACAO DE 
SISTEMAS DE SEGURANCA E COMBATE DE INCENDIOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. COMERCIO VAREJISTA DE 
PRODUTOS ALIMENTICIOS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO, MEDICO E 
HOSPITALAR. FABRICACAO DE ESCOVAS, PINCEIS E VASSOURAS. 
 
Deliberam os sócios consolidar seu Contrato Social em nova redação, como 
segue: 
 
Clausula Primeira -  A Sociedade empresaria  adotará o nome empresarial de 
ARPL DISTRIBUIDORA LTDA . 
 
Clausula Segunda -  O Objeto Social será:  
COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA. COMERCIO 
VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE, LIMPEZA E CONSERVACAO 
DOMICILIAR. COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO 
VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. COMERCIO VAREJISTA DE 
FERRAGENS. COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL DE CONSTRUCAO. 
COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. COMERCIO 
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E SEUS ACESSORIOS. COMERCIO 
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. INSTALACAO DE 
SISTEMAS DE SEGURANCA E COMBATE DE INCENDIOS. COMERCIO 
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS. COMERCIO VAREJISTA DE 
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PRODUTOS ALIMENTICIOS. COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS, 
APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA USO ODONTO, MEDICO E 
HOSPITALAR. FABRICACAO DE ESCOVAS, PINCEIS E VASSOURAS. 
 
Clausula Terceira -  A Sede da empresa é na Rua Bom Fim Alto, 4603, sala 03, 
Bom Fim Alto, Bom Principio, RS, CEP 95765.000. 
 
Clausula Quarta – O Capital é de R$ 20.000,00 (Vinte Mil Reais ), totalmente 
integralizado neste ato em moeda corrente do Pais, assim distribuído: 
        Nome                                     Valor                  % 
 Camila Andressa Rach                20.000,00       100,00 
 
Clausula Quinta – A empresa Iniciara suas atividades em 25.08.2023 e seu prazo 
de duração é indeterminado. 
 
Clausula Sexta – A Administração da empresa caberá ao Sócio Administrador 
Camila Andressa Rach, já qualificado acima, com os poderes e atribuições de 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, podendo praticar todos os 
atos compreendidos no objeto. 
 
Clausula Sétima – Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, 
proceder-se-á a elaboração do inventario, do balanço patrimonial e o balanço de 
resultado econômico. 
 
Clausula Oitava – A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou 
outra dependência mediante ato de alteração do ato constitutivo. 
 
Clausula Nona – O administrador declara sob pena da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude 
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede,  
ainda  que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, 
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica, ou a propriedade. 
 
 Clausula Décima - No Caso de morte ou um dos sócios desejar retirar-se da 
sociedade, será automáticamente dissolvida desde que o outro sócio não queira 
prosseguir com a sociedade e seus bens partilhados entre os sócios ou seus 
herdeiros em partes iguais a suas participações societárias, após pagos todos os 
credores da sociedade, em dez prestações mensais, corrigidas pelo índice oficial 
da inflação, sendo a primeira parcela paga no ato da assinatura contratual que 
deverá ocorrer em trinta dias da data do evento. 
Parágrafo Único – Os Herdeiros ou sucessores do sócio que falecer poderão 
ingressar na sociedade, devendo manifestar sua vontade por escrito dentro do 
prazo de trinta dias da data do falecimento. 
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Clausula Décima Primeira – O sócio Camila Andressa Rach,  declara, sob penas 
da lei, que não esta incluso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça 
de exercer a atividade empresarial 
 
Clausula Décima Segunda – Fica eleito o foro de São Sebastião do Cai/RS, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste ato de 
constituição. 
 
Clausula Décima Terceira – Os Casos omisso ou duvidas que surgirem, serão 
diremidos na modalidade e na forma da legislação aplicável. 
 
                                Bom Principio, 07 de Março de 2024    
 
 
 
                       -------------------------------------------------------- 
                       Camila Andressa Rach 
                       Sócio Administrador 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

24/080.054-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2400087770

Data

08/03/2024

043.682.690-98 CAMILA ANDRESSA RACH 08/03/2024

 Assinado utilizando assinaturas avançadas

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 24/080.054-1.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ARPL DISTRIBUIDORA LTDA, de CNPJ
51.978.129/0001-00 e protocolado sob o número 24/080.054-1 em 08/03/2024, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 10277844, em 12/03/2024. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Julio Cezar
Steffen.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

043.682.690-98 CAMILA ANDRESSA RACH 08/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

043.682.690-98 CAMILA ANDRESSA RACH 08/03/2024

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 07/03/2024

Documento assinado eletronicamente por Julio Cezar Steffen, Servidor(a) Público(a), em 12/03/2024,
às 08:48.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi assinado digitalmente por :

JOSE TADEU JACOBY054.744.500-87

Porto Alegre. terça-feira, 12 de março de 2024
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